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remeterá V. M. a esta Secretiv' aonde são neces-
sr.as D. s g.dc a V . M. m.s an.s São Paulo 8 de Agosto 
de 1724.—Rodr igo Cesar de Meneses. 

R e p ôc hna carta (i ! se escreyen ao Ony.or jr.i l e s t a Capp."» M.ei de 
Mello G o M o Manso 

Pel lo q' V . M.ce me dis de não haver tirado a 
rezideneia do Capp. m mor de Goratinguetá e dos 
mais, o não fizera por não ter acabado o triénio, 
se me ofíerece dizerlhe, q' as dos q' se havião de 
tirar hera dos q' tinhão acabado, e forão providos 
por meus antecessores, e não dos q' forão provi-
dos por my por não terem ainda findo o seu tempo 
q' são tres annos. 

Ao Prov.or da fazenda ordeno mande hua lista, 
do q' athégora levarão todos os officiaes da fa-
zenda, e também dos ordenados, e propinas q' cada 
hum tem, e sobre o off.° q' se criou de guarda mor 
da Alfandega também lhe ordeno, mande clareza 
do q' terá por anno. 

Como o Ouv.or q' v e m p.a Pernagoa, se espe-
ra, se saberá se as tres V i l las , de Paraty , Ubatu-
ba, e São Sebastião, ficão a esta Com.ca e se sa-
berá antão o lucro a quem l iade pertencer. 

Pel lo q' respeita ao q' S. Mg.d0 q' D. s g'.de man-
da informar a V . M. sobre as contas, q' lhe dei 
aserca do descobrimento de São Seb.am e Rio de 
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Sao Francisco, o d." Snor. me ordena o mesmo, e 
porq' os fundam.'03 q' t ive forão sobre os poucos lu-
cros, q' aquelles moradores poderião ter, como tam-
bém o risco q' podião experimentar aquellas V i l -
las, por estarem junto da Marinha, e faltas de de-
fença, ao q' responderei sobre este particular ao 
mesmo S. r , depois de ouvir as Camaras mas sempre 
será não me afastando das mesmas rezões em q' 
me fundei, por ser assim conveniente ao rea l ser-
viço, e V. M. fará o que entender. 

Athequi reconheci tão pouco o j u i s de fora da 
V i l l a de Santos por Auditor geral, como se v e r á 
em todos os meus desp.0S nem o mesmo se intitu-
l a v a por tal, assim porq' conhecia o não hera, pois 
não ignora as suas obrigações, como porq' eu não 
convir ia em semelhante vizonharia, pois sei muito 
bem o q' se pratica no Mill itar e como a contenda 
q' V. M. teve, hé com o mesmo D.1' Ju is de fora, a 
elle deve V m . de mandar mostrar, a rezolução, q' 
t ive sobre a sua disputa, p.a que saiba, o q' deve 
obrar, e pello q' toca, ao q' V . M. me iusinua de 
mandar lhe tirar as armas o não farei nunca, só 
por ordem suprema, porq' alem de entender as 
deve ter pel la provizão regia, que me aprezentou, 
q' hé a mais poderoza, lhas conservaria, depois de 
ter convindo as tivesse, porq' a mesma attenção q' 
experimentou V. M.ce atéqui ainda na incerteza da 
rezolução, q' agora teve, e sobre este particular 
pode V . M. fazer os protestos, q' lhe parecer. 

A. S. Mag'.íe q' D." g.de, tão bem h a v i a repre-
zentado o mesmo q' Vm.™ fes, sobre se sentenciar 
em afinal os cazos de morte naquellas pessoas, q' 
na mesma forma se pratica no Rio de Janeiro, poi-
sei- assim mui conveniente ao seu real serv.0, e 
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como na primeira embarcação q' houver mandarei 
v i r o regimento, e a pratica, e clareza do q' se hay 
pratica, pois se poderá ter innovado mais a lgua 
couza, do q' contem o regimento, q' se acha nesta 
Secretr." se deve esperar q' venha toda a clareza, 
p.a se saber a verdadeira forma de se executar. 

J á dizia a V. M. na outra, q' sobre o acres-
centam.10 do ordenado, q' pedia a S. Mag.de, e o d.° 
senhor me ordenou informase, constou a V. M. o q' 
sobre esse particular disse, e p.a assim o saber lhe 
mandei a sua ult ima detreminação. 

A carta q' escrevi a seu sobrinho de V. M.ce o 
S. r L u i s da Gama, foi em reposta das q' me h a v i a 
escrito pedindome l icença para v i r tomar á V. M.co 

h u a publica satisfação, e supposto me constou hera 
affectado, o q' me escrevia porq' ao mesmo tempo 
pedia a V. M.co diíterente couza, e lhe disse suspen-
desse a jornada a esta cidade por aonde eu gover-
n a v a não consentiria, j a m a i s semelhantes exessos, 
e q' podia retirarse p.a o R io de Janr.0 aonde espe-
r a r i a o meu sucessor, pois pelas representações q' 
V . M. h a v i a feito, pedindoo com tanta ancia, e em-
penho, não poderia demorarse, e com mais gosto 
v i r ia assistir nesta Cidade, aonde não só encontraria 
Gov.o r do seu agrado, mas teria assistência de V . 
M.ce, q' como se h a v i a offerecido, p.a íazer servi -
ços a S. Mag'.de em os Guayazes, donde atéqui a inda 
não ha noticias, parece se devia de entender q' V. 
M. o dezejava, por exceder ao tempo do seu triénio 
a dita del igencia dos Guayazes. 

Agora l ie q' sey porq' V. M. mo dis, q' contra 
o seu credito e procedimento, fallou um famil l iar 
desta Caza, a lgua couza, ao q' pudera pôr duvida a 


	10.5016_10-ORDCISP-09-18_20_-_0863
	10.5016_10-ORDCISP-09-18_20_-_0864
	10.5016_10-ORDCISP-09-18_20_-_0865

